
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE

(Do Sr. Julio Lopes)

Requer a realização de Sessão Solene em

comemoração aos 50 anos da Fundação

Centro de Estudos de Comércio Exterior

(FUNCEX).

Senhor Presidente,

Requer-se a Vossa Excelência, nos termos do artigo 68 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Sessão  Solene  no  dia  10  de  março  em

comemoração  aos  50  anos  da Fundação  Centro  de  Estudos  de  Comércio  Exterior

(FUNCEX), a serem completados no dia 12 de março de 2026.

JUSTIFICATIVA

No dia  12  de  março  de  2026,  a  Fundação  Centro  de  Estudos  de  Comércio

Exterior  (FUNCEX) completará 50 anos de atuação em prol do fortalecimento e da

modernização  do  comércio  exterior  brasileiro.  Fundada  em  1976,  a  FUNCEX  se

consolidou como referência nacional e internacional em estudos, pesquisas, capacitação,

consultoria  e  produção  de  estatísticas  voltadas  ao  setor  externo,  contribuindo

decisivamente para o aumento da competitividade das empresas e para a formulação de

políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Brasil.

A  trajetória  da  FUNCEX  é  marcada  por  sua  pluralidade  de  iniciativas.  A

instituição oferece cursos presenciais e a distância de capacitação profissional; promove

eventos  e  missões  comerciais  que  conectam  o  empresariado  brasileiro  a  novas

oportunidades globais; e desenvolve projetos estratégicos de internacionalização para

empresas que buscam ampliar sua inserção nos mercados externos. Em 2022, inaugurou
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a  FUNCEX  Internacional,  com  escritórios  em  Lisboa  e  Cascais,  reafirmando  sua

vocação para conectar o Brasil ao mundo e abrir caminhos também para a entrada de

empresas europeias em nosso mercado.

A Fundação  conta  com a  participação  de  destacados  representantes  do  setor

público, do setor privado e da academia em seus conselhos curador, superior, fiscal e

editorial,  reunindo  autoridades,  dirigentes  empresariais  e  personalidades  de  grande

prestígio  nacional  e  internacional.  Esse  ecossistema  plural  confere  à  FUNCEX  a

legitimidade e a excelência que marcam sua história de cinco décadas.

Mais  do  que  uma  instituição  de  estudos,  a  FUNCEX  é  um  patrimônio  do

comércio exterior brasileiro. Sua atuação técnica, independente e inovadora permitiu ao

país dar saltos importantes na formulação de políticas de exportação, na qualificação de

profissionais  e  na  abertura  de  novos  mercados,  sempre  em  consonância  com  as

transformações do cenário global.

Por essas razões, é justa e necessária a homenagem desta Casa Legislativa, por

meio da realização de Sessão Solene, ao cinquentenário da Fundação Centro de Estudos

de  Comércio  Exterior  (FUNCEX),  celebrando  sua  contribuição  inestimável  para  o

desenvolvimento econômico e a integração internacional do Brasil.

Sala das Sessões, em          de                    de 2025.

Deputado Julio Lopes

(PP-RJ)
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 5  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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